
Prefeitura de Angatuba 
" Paço Municipal Dr. Ulysses Turelli " 

Rua João lopes Filho, 120 - centro 
CEP. 18240-000 - Ang atuba/SP 

Tel. (15) 3255-9500 

DECRETO N• 1.63/201.5 
04/08/2015 

"Aprova o Regimento Interno da X Conferência Municipal de 
Assistência Social e dá outras providências". 

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, Prefeito Municipal de 
Angatuba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município; 

DECRETA: 

Artigo i-- Fica aprovado o Regimento Interno da X Conferência Municipal de Assistência 
Social de Angatuba, parte integrante deste Decreto. 

Artigo 2°- As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta da 
dotação orçamentária própria. 

Artigo r- Este Decreto entrará em vigor após deliberação e aprovação do Conselho 
Municipal de Assistência Social. 

CARLOS AUGUSTO R 

Publicado e afixado no painel da Prefeitura 
em 04/08/2015 

Natália Faval 
Chefe de Gab 



Prefeitura de Angatuba 
" Paço Municipal Dr. Ulysses Turelli " 

Rua João Lopes Filho, 120 - centro 
CEP. 18240-000 - Angatuba/SP 

Tel. (15) 3255-9500 

REGIMENTO INTERNO DA X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ANGATUBA-SP 

CAPÍTULO I 
Do Temário 

Artigo 1 º - A X Conferência Municipal de Assistência Social de Angatuba terá como tema 
geral: "Consolidar o SUAS de vez rumo a 2026", e como lema: "Pacto Republicano no SUAS 
rumo a 2016: O SUAS que temos e o SUAS que queremos". 

CAPÍTULO II 
Dos Objetivos 

Artigo 2° - A X Conferência Municipal de Assistência Social de Angatuba tem por objetivo 
avaliar a situação atual da Assistência Social e propor novas diretrizes para o seu 
aperfeiçoamento, em especial os avanços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 

Artigo 3° - São objetivos da X Conferência Municipal de Assistência Social de Angatuba: 

1- Analisar, propor e deliberar, com base na avaliação local, específica e exclusivamente sobre 
a política de Assistência Social, de modo a avaliar o Plano Decenal 2005/2015 e propor 
diretrizes para a construção do Plano Decenal do SUAS - 2016/2026; 

II- Eleger 01 Delegado(a) para X Conferência Estadual de Assistência Social, sendo 
representante governamental e /ou representante não governamental, eleito com seu 
respectivo suplente. 

Artigo 4º - A X Conferência Municipal de Assistência Social de Angatuba apresenta 03 (três) 
subtemas, sendo os objetivos específicos os que se seguem: 

I - SUBTEMA 01: O ENFRENTAMENTO DAS SITUAÇÕES DE DESPROTEÇÕES 
SOCIAIS E A COBERTURA DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS, PROJETOS, BENEFÍCIOS 
E TRANSFERÊNCIA DE RENDA NOS TERRITÓRIOS. 

Objetivos específicos: 

a) Identificar os grupos mais vulneráveis do território, suas condições de vida, as principais 
atenções demandadas à Assistência Social para sua proteção social e garantia de direitos e a 
capacidade de resposta da política, considerando os atuais marcos regulatórios e a rede 
disponível; 

b) Identificar se houve crescimento da violência motivada pela intolerância e discriminação -
violência de gênero, por orientação sexual, raça, origem regional - e os desafios que se 
co]ocam à Assistência Social para o enfrentamento destas desproteções; 
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e) Identificar desafios de cobertura e de qua]ificação das oferta , considerando a realidade dos 
territórios (urbanos rurais e áreas isoladas) as diversidade regionai e a e pecificidade de 
públicos atendidos (trabalho infantil, comunidades quilombolas ribeirinho , indígenas 
população em situação de ru~ pes oa com deficiência, juventude, dentre outras). 

d) Identificar novos grupos que desafiam a atuaçã.o e a regulação da política de as istência 
· ocial como imigrantes e refugiados e o crescimento da população idosa dentre outros; 

e) Identificar questões sociais que perpassam o território e incidem na ida das família 
potencializ.ando proteções e acesso a direitos sociais (crescimento do ace o à educação, 
saúde habitação e urbanização, por exemplo) e desproteções (como de emprego, iolência 
urb~ impactos sociais de grandes obras, dentre outras); 

t) Potencializar a capacidade da rede socioassistencial para assegurar proteção social a grupo 
mais vulneráveis no cenário de transição sociodemográfica e crise econômica: mulhere . 
crianças, adolescentes, jovens idosos, pessoas com deficiência e negros; 

g) Potencializar as funções de Proteção Social, Defesa e Garantia de Direitos e de Vigiilância 
Socioassistencial nos serviços e territórios; 

h) Potencializar as seguranças afiançadas pela Assistência Social: Acolhida, Renda e de 
Convívio. 

O - SUBTEMA 02: O PACTO FEDERATIVO E A CONSOLIDAÇÃO DO SUAS 

Objetivos específicos: 

a) Identificar os desafios da irnp]ementação do SUAS, cobertura de atendimento e 
cofinanciamento, considerando o modelo de federalismo brasileiro; 

b) Identificar como o SUAS está na agenda política do municipio, estado e DF: o nível de 
entendimento dos prefeitos/vereadores, dos governadores/deputados como política pública e 
nível de prioridade/responsabilidade; 

e) Aprimorar a definição das responsabilidades e competências dos entes federados, 
considerando a PNAS, NOB-RH/SUAS e NOB/SUAS/2012; 

d) Avaliar, nas diferentes esferas, o estágio de implementação das metas e prioridades do 
Pacto de Aprimoramento do SUAS , os principais desafios e dificuldades, considerando as 
Resoluções CNAS nº 18 e n º 32 /2013; 

e) Avaliar a estrutura, funcionamento e participação dos entes na CIT e Cllls no proce o de 
pactuação e construção do SUAS em suas esferas; 

O Compatibilizar os instrumentos de planejan1ento e orçamento (PPA, LDO, LOA) nas 
diferentes esferas com o Pacto de Aprimoramento do SUAS, os r spectivo plano de 
Assistência Social e a NOB/SUAS 2012; 
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n D bater e tratégi na per p tiva de fortalecimento da participação d u uári e 
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b) Avaliar rcpen ar o papel polltico da instânci de controle ocial (Con clh ci nal. 
e ·taduai do Di trito Federal e municipal) na relação com dcmai con elho de política 
públic e de defe ·a de direito bem como, na articulaç.ão com o Mini tério Públic 
Lcgi lativo da diferentes e fera , isando ao fortalecimento da política de assi tência s i 1: 

e Aprimorar mecanismos de articulação inter etorial por meio de regulações conjunt e m 
conselho de outras políticas públicas, de defesa de direitos e órgãos do Sistema de Ju tiça: 

d) Avaliar o papel dos conselhos de Assistência Social no que se refere às qu stõc d 
competências composição e representatividade buscando o aprofundamento da particip çà 
democrática· 

e) Discutir mecanismos que favoreçam o acompanhamento sistemático pelo con lho d 
competências e responsabilidades dos entes federados inscritas na NOB/SUAS 2012, visand 
ao fonalecimento do sistema descentralizado e participativo; 

f) Criar mecanismos e potencializar ações que assegurem n participação dos usuário na 
qualificação do atendimento ao cidadão. 

g) Debater estratégias para potencializar a defesa de direitos. 

CAPITULO Ili 
Da Organização 

Artigo Sº - A X Conferência Municipal de Assistência Social de Angatuba, convocada p lo 
Conselho Municipal de Assistência Social de Angatuba - CMAS e Prefeitura Municipal de 
Angatuba, será realizada nos dia 13 de agosto de 2015, nas dependênci do Centro Pastoral 
Santa Terezinha, localizado à Rua E pfrito Santo, s/nº, bairro Centro, Angatuba. 

Artigo 6° - Seguindo as orientaçõ s nacionais, a organização e de nvolvimento d X 
Conferência Municipal de Assistência Social de Angatuba rá r alizada pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social e pela Secretaria Municipal d A i t~nci Social, por meio 
de constituição de Comissão Especial para a Coordenação Geral, que atuará, com as guintes 
atribuições: 
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a) Promover a realização da Conferência Municipal , atendendo aos aspectos técnicos, 
políticos e administrativos, através de Coordenação Geral; 

b) Orientar o processo de organização da análise dos subtemas temáticos, bem como elaborar 
os documentos técnicos decorrentes do debate e/ou dos grupos de trabalho; 

e) Elaborar e aprovar a programação da Conferência Municipal e a sua divulgação; 

d) Elaborar o Relatório Final e outros documentos decorrentes da Conferência Municipal de 
Assistência Social, para ser encaminhado à Comissão de Relatoria da X Conferência Estadual 
de Assistência Social. 

CAPÍTULO IV 
Dos Participantes 

Artigo 7º - A X Conferência Municipal de Assistência Social de Angatuba é um evento 
aberto à participação, na condição de ouvinte, de qualquer pessoa que tenha interesse. 

Artigo 8° - Poderão se inscrever como participante da X Conferência Municipal de 
Assistência Social de Angatuba, na condição de delegados(as) ou convidados(as), pessoas ou 
instituições interessadas nas questões relativas à Política, entre elas: 

I - Delegados(as), devendo inscrever-se anteriormente e devidamente credenciados, com 
direito a voz e voto: 

a) Representantes governamentais; 

• Gestores da assistência social e representantes de órgãos públicos; 
• Trabalhadores do SUAS e suas respectivas organizações e de outras Políticas que fazem 
interface com a Assistência Social; 

b) Representantes da sociedade civil, considerando os seguintes segmentos: 
• Entidades e organizações de Assistência Social; 
• Organizações dos Trabalhadores do SUAS; 
• Usuários e organizações de usuários do SUAS. 

§ 1 ° - São consideradas entidades e organizações de assistência social quando seus atos 
constitutivos definirem expressamente sua natureza, objetivos, missão e público alvo, de 
acordo com as disposições da Lei nº 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS; 

§ 2º - A Resolução do CNAS nº 23/2006 estabelece como legítimas todas as formas de 
organização do setor, como associações de trabalhadores, sindicatos, federações, 
confederações, centrais sindicais, conselhos federais de profissões regulamentadas que atuam 
institucionalmente na política de assistência social. Trabalhadores do SUAS são todos(as) 
aqueles(as) inseridos(as) nas Secretarias de Assistência Social, nas Unidades Públicas 
Estatais, nas Entidades e Organizações de Assistência Social, nas Secretarias Executivas dos 
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Conselhos de Assistência Social. 

§ 3° - De acordo com a Resolução nº 24/2006, "usuários' são sujeitos de direitos e públicos da 
Política Nacional de Assistência Social - PNAS. "Representantes de usuários ou de 
organizações de usuários" são sujeitos coletivos, vinculados aos programas, projetos, serviços 
e beneficios da PNAS, organizadas sob diversas fonnas, em grupos que têm como objetivo a 
Juta por direito, e não apenas por associações fonnalmente constituídas. São reconhecidos 
como legítimos: associações, movimentos sociais, fóruns, redes ou outras denominações, sob 
diferentes formas de constituição jurídica, política ou social. 

§4º - São Delegados(as) Natos(as), conselheiros(as) titulares e suplentes do Conselho 
Municipal de Assistência Social de Angatuba - CMAS. 

II - Convidados(as), definidos(as) pelo Conselho Municipal de Assistência Social de 
Angatuba- CMAS e devidamente credenciados(as), com direito a voz: 

• Representantes de Conselhos Setoriais (saúde, educação, etc.) e de Defesa de Direitos 
(criança e adolescente, juventude, idoso, pessoa com deficiência, mulher, promoção da 
igualdade racial, dentre outros); 

• Representantes das universidades, do Poder Legislativo Federal, Estadual e Municipal, do 
Judiciário e Ministério Público; 

CAPÍTULO V 
Credenciamento 

Artigo 9º - O credenciamento dos(as) participantes da X Conferência Municipal de 
Assistência Social de Angatuba tem como objetivo identificar os(as) participantes e a 
categoria de sua participação. 

Artigo 10° - O credenciamento como Delegado(a) na X Conferência Municipal de 
Assistência Social de Angatuba é o instrumento que dá direito a voz e voto na Plenária, sendo 
este pessoal. 

Artigo 11 - As excepcionalidades surgidas no credenciamento serão tratadas pela Comissão 
Organizadora. 

CAPITULO VI 
Realização 

Artigo 12 - O tema da Conferência Municipal será abordado pela Palestra Magna e os 
Subtemas serão aprofundados na palestra magna. 

Parágrafo único: Após realização da Mesa Temática, serão destinados 30 (trinta) minutos 
para perguntas e respostas. 
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Artigo 13 - Serão realizados g!"11~os _de tra?atho con titufdo pel~ participante inscrito na X 
Conferência Municipal de Ass1stenc1a Social de Angatub~ respeitando o eixo identificado . 

§1° _ Cada grupo de trabalho contará com um(a) coordcnador(a) e um(a) relator(a) indicado 
previamente pela Comissão Organizadora e um(a) articulador(a) eleito(a) pelo grupo que 
realizará a exposição das propostas na plenária final da X Conferência Municipal de 
Assistência Social de Angatuba. 

§2° _ O(A) articulador(a) do grupo terá a atribuição de coordenar os debate as egurando o 
uso da palavra a todos(as) os(as) participantes. 

§3º - O relator terá a atribuição de registrar as conclusões do grupo em instrumento próprio 
fornecido pela Comissão Organizadora e entregá-lo à relatoria geral do e ento. 

CAPÍTULO VII 
Da Plenária 

Artigo 14 - A Plenária da X Conferência Municipal de Assistência Social de Angatuba é 
deliberativa e constituída pelos(as) delegados(as) devidamente credenciados(as). A Plenária 
terá a competência de discutir, aprovar ou rejeitar em parte ou na totalidade o Regimento 
interno; discutir modificar, aprovar ou rejeitar as propostas consolidadas nos grupos de 
trabalho, além das moções encaminhadas pelos participantes, em conformidade com as regras 
estabelecidas no Regimento Interno. 

§ 1 ° - A manifestação e ou intervenção dos membros da Plenária ocorrerá mediante pré ia 
inscrição na mesa coordenadora. 

§ 2º - As decisões da Plenária serão todas por maioria simples. 

§ 3º - Cada delegado terá direito a um voto. 

§ 4° - As votações na Plenária serão feitas com a utilização de canào: cédula \'erde para 
aprovação, vermelha para reprovação e amarelo para abstenção. 

Artigo IS - A mesa colocará em discus ào, sucessivamente, as con lusões e pr po:s ~ 
apresentadas pelos grupos de trabalho, para apreciação n Plenári , end po sível licit ão 
de destaques, par~ posteriormente, serem colocad s em regime de votaçã . J as m s 
devem ser lidas e, em seguida, aprovadas ou rejeitad s. 

§ 1 ° . Os destaques terão a intervenção de dois participantes, um para d f s e utro para 
encaminhamento em contrário. 

§2º • Os pontos não destacados serão considerado apro ado por W1animidade pd PI nári 

Final. 

§3º. Após o início dor gime de votação, fica vet d qu lqu r d t qu ou qu tà de nl m. 
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Artigo 21 _ As moções serão apreciadas pel! Plenária Final. Após a leitura de cada moção 
iniciará a votação, não cabendo destaque, serao aprovadas as que obtiverem a maioria dos(as) 
delegados( as). 

CAPÍTULO X 
Das Disposições Gerais 

Artigo 22 - Serão conferidos posteriom1ente, com prazo de quinze dias, certificados aos 
participantes da X Conferência Municipal de Assistência Social de Angatuba que tiverem 
pelo menos 75 % (setenta e cinco por cento) de presença. 

Artigo 23 - O presente Regimento Interno será aprovado na X Conferência Municipal de 
Assistência Social de Angatuba, pelo Conselho Municipal de Assistencia Social. 

Artigo 24 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 


